PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 621, DE 2024
De autoria do Deputado Eduardo Suplicy, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Programa Estadual de Assistência Funerária Complementar da Pessoa em Privação de Liberdade em Penitenciárias, Cadeias Públicas, Centros de Detenção Provisória, de Progressão Penitenciária, de Readaptação Penitenciária, de Ressocialização e Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 112ª a 116ª Sessões Ordinárias (de 20/08 a 03/09/2024), não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9°, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é meritório e de relevante interesse público, pois assegura dignidade às pessoas privadas de liberdade e a seus familiares, ao garantir a comunicação do óbito e o adequado traslado para o local de despedida indicado pela família.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 621, de 2024.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
